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ESTADO OO RIO GRANDE DO SUL
cÂmeRa iliuNtclPAL Do Rto cRANDE
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E}TENTA

"Estabelece isitaçtlo às Cozinlas de prepro de Alimentos ao
Consuna Pülico e dá outras proidências. "

ArL l' - Os estabelecirnentoe que pÍepaÍam alirrcnt* para corsum &verâo permitiq a seus

cü€útes, a üsitâção no local, pmibido qualquer cortaro do visitante com os alimentos e instrumrntos para o
ssu preparo.

Art 2o - O descumprimeoto desa lei determinará a apücação de multa de 5fi) URMs, caso no
prazo de 30 dias da ndificação a irregularidade nâo for sanada.

Panágrafo Único - Oocorriao o prazo referi& no "capr*' mla ncificaçâo devenir ser feita pela
fiscaliza@ caso se nrarrtenhe I iffraçfl6 a esa lei-

Art. 3' - Esta t ei entra em ügor na data <b sua Publicação

t5

P.

do PMDB ,

ice-lider do
Presifue da Comissão de Cosihriçâo e lustiça,

JUSTInCATM: Em plenário 
serviços Priblicos' Iúaqtruhrra e cidadania'

J

VISTO

Preslden{e

Panigrafo Único - O estabelecirrnto comerclal de!'enâ afixar o seguinte aviso "senhor Cliente,
üsite nossa cozinha".

2005.



DESPACHO Processo nn

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador

(a) .a.....tryfrt í1t1n1".9. . 

-....RioGrande. P7 de ov'Ív 200T.

PAR-ICER JTTRIDICO N"

( ) Em anexo

(K) O presente projeto atende as normas Con onais, Jurídicas, Regimentais e

adequado a Técnica Legislativa

Rio Grande, do"

À ma.is antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂUANA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

de 200

tta4l/»r.

{z

r Jurídico

D SPACHO

Na condição de Relator (a) :

( )-) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado'

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa-

te da Comi

Rio Grande, 7a"

Deliberou a Comissão de (.qf enviar, Ç) não enviar ao Consultor Jurídico

r
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuena MUNICIPAL Do RIo GRANDE

Rio Grande,0l de dezembro de 2005Of. n. o 1312105

Proc. no 1617l05

consideração.

Senhor Prefeito,

§raz-nos çrmprimentá-lo oportunidade que

encamiúamos a Vossa Excelência, Projeto de I,ei Substitutivo n. 80.174102 n.o

01/05 em anexo, para sua deüda apreciação, aprovado no dia de hoje'

Sendo o que tíúamos Para o momento,

aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta

Ver. Wilson D rte Silva

Presiden

ANEXO: Estabelece a visitação as cozinhas de preparo de alimentos ao

consumo público e dá outras providências'

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito MuniciPal
Nesta

Rua Gcaeral Vltorlao,44l - CEP 96200-310 - Fo!ê: (531 3233-8500 - Far: Í531 3231-1786 - Rlo GÍande - RS
e-mdl cmrgía caman.riograade.rs.gov.br altc: www,cemara,riogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SÂNGIIE: S.âLVE VIDASI
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂuene MUNIcIPAL Do RIo GRÂNDE

ESTABELECE vtsnlçÁo Às
COZINHAS DE PREPARO DE ALIMENTOS AO
coNsuMo púnuco r »Á ourRAs
rnovmÊxcres.

Art 1'- Os estabelecimentos que preparÍrm alimentos para

consumo deverão permitir, a seus clientes, a üsitação no local, proibindo
qualquer contato do üsitante com os alimentos e instrumentos para o seu

preparo.

Parágrafo Unico - O estabelecimento comercial deverá

afixar o seguinte aüso "Seúor Cliente, üsite nossa coziúa".

Art. 3'- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

(:AMARA MUNI'
DA RIO GRA F

PRE OENIE

Rua Geaerel Vltoriao, 441 - CEP 962(X)-3l0 - Fone: (531 3233.8500 - Far: (53) 323LfiA6 - Rio Crerlde - RS
ê-Eait cnrú camara.riogrande,rs.gov.br sitc: sws.camara,rlogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SÂNGUE: SâLVE VIDAST
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PROJETO DE LEI

Art. 2"- O descurnprimento desta lei determinará a
aplicagão de múa de 500 URM s, caso no prazo de 30 dias da notificagão a

inegularidade não for sanada.

Parágrafo Único - Decorrido o pÍazo no referido "caput"

nova notificação deveú ser feita pela fiscalização caso se manteúa a infração

a esta lei.



Estad_o do Rio Grande do Sul

PREFEiiURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITOR;ô"ôiixii;E

LEI N" 6.178, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2OO5

ESTABELECE vrSrTAÇÃO ÀS COZTNTUS
DE PREPARO DE ALIMENTOS AO
CONSI.]MO PÚBLICO E DÁ OT]TRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PR"EFEITO MUNICIPAL DO RJO GRANDE, usando das
atribuições que ihe confere a Iri Orgânica em seu art. 51, inciso III,

. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Iri:

. Art. 1" - Os estabelecimentos que preparÍrm alimentos para consumo
deverão permitir, a seus clientes, a úsitação no local, proibindo qualquer contato do visitante com
os alimentos e instrumentos para o seu preparo.

Parágrafo único - O estabelecimento comercial deverá afixar o segulnte
aviso: "Senhor Cliente, visite nossa cozinha".

Art. 2" - O descumprimento desta I-ei determinará a aplicação de multa
de 500 URMs, caso, no prazo de 30 (trinta) dias da notificação, a irregularidade não for sanada.

Parágrafo único - Decorrido o prazo no referido "caput", novâ notificação
deverá ser feita pela fiscalização, caso se mantenha a infração a esta Lei.

Àrt. 3' - Esta Iri entra em ügor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 07 de dezembro de 2005.
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Relatório de Votação Nominal

Sêssão
Tipo: Ordinária NúmeÍo: 7772 Data: 281',11f2005

Votrgão Nonrinal
NúmeÍo: 80.1742002

Tltulo: ESTABELECE A VISITACAO AS COZINHAS DE PREPARO DE ALIMENTOS AO CONSUMO PUBLICO E DA

Observ.:

Nome do Padamentar Partido Voto

CLAUDIO COSTA
DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

JAIR RIZZO FERREIRA
JULIO CESAR SILVA
JULIO CEZAR JORGE MARTINS
WILSON FURTADO

PT
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Rssult do
Sim:

1_. Presidente

Não: 0

1 ' McerresiJenle

6 Absl.: 0

20 Vice prêsidênte í'SêcÍetário
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28il1112m5 18:11:32 Sistema de VotaÉo Aúomatizada - lmply Pá9.: 1
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